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IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº:07/2025 ESTABELECE A TRANSFERÊNCIA DA DATA DA FEIRA LIVRE DO DIA 23 DE JUNHO
DE 2025 (SEGUNDA-FEIRA) PARA O DIA 24 DE JUNHO DE 2025 (TERÇA-FEIRA).

PORTARIA SEMADES Nº 296.2025 - INEX - GRATITUDE COMERCIO DE MOVEIS

PORTARIA SEMADES Nº 300.2025 - DLA - VIP TRANSPORTES

PORTARIA SEMADES Nº 301.2025 - INEX - CONTORNO VEICULOS

PORTARIA SEMADES Nº 295.2025 - AA - FARMACIA MODELO

PORTARIA SEMADES Nº 297.2025 - INEX - RENATO REIS

PORTARIA SEMADES Nº 298.2025 - DLA - JOAO CARLOS DA SILVA - SETEL (1)

PORTARIA SEMADES Nº 299.2025 - INEX - OUTLET 20 LTDA

PORTARIA SEMADES Nº 299.2025 - INEX - OUTLET 20 LTDA

PORTARIA SEMADES Nº 302.2025 - DLA - RADIER ENGENHARIA

PORTARIA SEMADES Nº 303.2025 - CAR - MARCELO SILVA

PORTARIA SEMADES Nº 304.2025 - LS - RENOVADORA DE PNEUS

PORTARIA SEMADES Nº 305.2025 - LL+LI - POSTO SÃO PEDRO

PORTARIA SEMADES Nº 306.2025 - RLO - OK AUTOCENTER

PORTARIA SEMADES Nº 307.2025 - RLO - COPA 70

PORTARIA SEMADES Nº 308.2025 - LO - THAISE BARROS - LIDER GAS

PORTARIA SEMADES Nº 308.2025 - LO - THAISE BARROS - LIDER GAS

PORTARIA SEMADES Nº 309.2025 - LS - LD PEÇAS

PORTARIA SEMADES Nº 310.2025 - RLO - GDPAR

LICITAÇÕES

RESPOSTA AO RECURSO
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025

CONTRARRAZÕES DE RECURSO
AVISO DE RECEBIMENTO DE CONTRARRAZÕES PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
EDITAL  DE  JULGAMENTO,  ADJUDICAÇÃO,  HOMOLOGAÇÃO  E  EXTRATO  DE  CONTRATO  DA
CHAMADA PÚBLICA Nº 014.2025

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
Nº 010.2025



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 17/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F73-2FB3-EE45-07E8-0EE8 ou utilize o código QR.

3
IRECÊ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2025
ANO XIV | N º 2630

  

ADJUDICAÇÃO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025

HOMOLOGAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 091706/2025 - ARTE & FOGOS MS PROMOÇÕES LTDA
- CNPJ Nº 01.141.599/0001-46.

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 201406/2024 - POSTO QUATRO RODAS
LTDA - CNPJ N° 02.336.040/0001-34.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071406/2024 - AUTO POSTO AUGUSTU'S
LTDA - CNPJ N° 02.448.248/0001-45

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº:09/2025 APROVA A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE DE 2025,  DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA

OUTROS DOCUMENTOS

COMISSAO ORGANIZADORA DA X CONFERENCIA MUN DE SAÚDE IRECE (2)

REGIMENTO INTERNO DA X CONFERENCIA MUN DE SAUDE IRECE (1)

RESULTADO FINAL DO III FESTIVAL GASTRÔNOMICO DA CIDADE DO SÃO JOÃO 2025 | IRECÊ - BAHIA
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 07 DE 17 DE JUNHO DE 2025 

ESTABELECE A TRANSFERÊNCIA DA DATA DA 

FEIRA LIVRE DO DIA 23 DE JUNHO DE 2025 

(SEGUNDA-FEIRA) PARA O DIA 24 DE JUNHO DE 

2025 (TERÇA-FEIRA). 

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVOIMENTO ECONÔMICO (SDE), no uso da atribuição que 

lhe confere e de acordo com o artigo 52, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

 

Art. 1º Fica transferido a feira livre do dia 23 de junho de 2025 (segunda-feira) para o 

dia 24 de junho de 2025 (terça-feira) em razão da transferência/antecipação do feriado 

de São João do dia 24 de junho (terça-feira) para o dia 23 de Junho (segunda-feira) por 

meio do decreto 916 de 28 de abril de 2025. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Leonardo da Silva 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
DECRETO Nº. 12/2025 

 

Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
 Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 07 DE 17 DE JUNHO DE 2025 

ESTABELECE A TRANSFERÊNCIA DA DATA DA 

FEIRA LIVRE DO DIA 23 DE JUNHO DE 2025 

(SEGUNDA-FEIRA) PARA O DIA 24 DE JUNHO DE 

2025 (TERÇA-FEIRA). 

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVOIMENTO ECONÔMICO (SDE), no uso da atribuição que 

lhe confere e de acordo com o artigo 52, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

 

Art. 1º Fica transferido a feira livre do dia 23 de junho de 2025 (segunda-feira) para o 

dia 24 de junho de 2025 (terça-feira) em razão da transferência/antecipação do feriado 

de São João do dia 24 de junho (terça-feira) para o dia 23 de Junho (segunda-feira) por 

meio do decreto 916 de 28 de abril de 2025. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Leonardo da Silva 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
DECRETO Nº. 12/2025 
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Rua Antônio Carlos Magalhães, Nº 31 - Bairro: Centro, CEP: 44.860-069 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

Página 1 de 3 
 

PROCESSO/Número 049/INEX/SEMADES/JUN-2025 

 

PORTARIA N° 296/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à 

GRATITUDE COMERCIO DE MOVEIS E 

SERVICOS DE INSTALACAO LTDA, nome 

fantasia GRATITUDE, CNPJ 

37.488.333/0001-11 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à GRATITUDE 

COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS DE INSTALACAO LTDA, nome fantasia GRATITUDE, CNPJ 

37.488.333/0001-11, com sede na R REGGIO EMILIA, N° 175, CENTRO, CEP 44.900-000, IRECÊ – BA. 

Tendo como atividade principal: 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis, conforme declarado à 

SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
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II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 074/DLA/SEMADES/JUN-2025 

 

 

PORTARIA N° 300/2025 

 
Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 

AMBIENTAL à VIP TRANSPORTE DE 

CARGAS LTDA, CNPJ 05.996.122/0017-60 

(FILIAL) e dá outras providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Expedir a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL à VIP TRANSPORTE DE CARGAS 

LTDA, CNPJ 05.996.122/0017-60 (FILIAL), com sede na R LUIZ VIANA FILHO, S/N, CENTRO, Irecê – 

BA, para a execução da atividade: 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, municipal, conforme declarado à SEMADES, e, dá outras providências. 

 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL, ao 

pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

II -  Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, 

priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 
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III -  Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV -  Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente 

licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Dispensa); 

V -  Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, 

saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 

12.056/2011; 

VI -  Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VII -  Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

Durante a vigência desta Dispensa – apresentar comprovantes); 

VIII -  Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir a 

saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a 

prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

IX -  Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, 

piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

X -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção 

de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco; 

XI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes em conformidade a Instrução 

Normativa Municipal, devendo vim acompanhado de fotos e anexos que corroborem para a 

comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: 365 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 
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Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória 

a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória 

a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO/Número 050/INEX/SEMADES/JUN-2025 

 

PORTARIA N° 301/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à R. M. 

SILVA LTDA, nome fantasia CONTORNO 

VEICULOS, CNPJ 24.120.448/0001-07 e dá 

outras providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à R. M. SILVA 

LTDA, nome fantasia CONTORNO VEICULOS, CNPJ 24.120.448/0001-07, com sede na AV SANTOS 

LOPES, N° 1699, CENTRO, CEP 44.900-000, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: 45.11-1-02 - 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, conforme declarado à 

SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
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II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

V. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VI. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

VIII. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

IX. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

X. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XI. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 138/AA/SEMADES/JUN-2025 

 

PORTARIA N° 295/2025 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL à DELFANTE COMERCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

nome fantasia FARMACIA MODELO, CNPJ 

48.258.796/0001-03 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL à DELFANTE COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA nome fantasia FARMACIA MODELO, CNPJ 48.258.796/0001-03, com sede 

na AV RAIMUNDO BONFIM, N° 275/A, COOPIRECE, CEP: 44.900-000, Irecê – BA. Tendo como 

atividade principal: 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas, enquadrado pelo Decreto n° 360/2019 como SAÚDE – Consultórios médicos ou 

odontológicos, FARMÁCIAS, Laboratórios de análises clínicas, Biológicas, Físico-químicas ou Radiológicas 

– Sem realização de procedimentos cirúrgicos. 

 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 
cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I. Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 
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período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego -MTE; 

III. Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente; 

IV. Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa da Autorização Ambiental; 

V. Manter atualizado o Alvará Sanitário. (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

VI. Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação 

ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VII. Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviços de 

Saúde (PGRSS) conforme documentação apresentada à SEMADES. (Prazo: Durante a 

vigência desta licença); 

VIII. Ficam extremamente proibidos à disposição final ambientalmente inadequada de 

resíduos perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser a empresa devidamente 

licenciada. (Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes 

comprovando a frequência); 

IX. Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

X. Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XI. Fica o estabelecimento responsável por garantir que TODO resíduo produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final, de modo que 

não gere impactos negativos ao Meio ambiente (Prazo: Durante a vigência desta 

autorização); 

XII. Dispor de equipamentos de combate a incêndio nas dependências do empreendimento 

em conformidade a NR – 23, com quantitativo adequado e devendo estes estar 

devidamente sinalizados. (Prazo: Durante a vigência desta autorização); 

XIII. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção 

para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos 

mínimos para a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e 

utilização de maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 

(Segurança do trabalho em maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - 

(Prazo: Durante a vigência desta autorização); 
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XIV. Encaminhar os resíduos recicláveis para empresa responsável devidamente licenciada 

(Prazo: Durante a vigência desta licença, apresentar comprovantes informando 

frequência); 

XV. Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de AGOSTO DE 2006 

(Código de Posturas); 

XVI.  Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, longe 

de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a simbologia 

padrão; 

XVII. Dispor de local para recolhimento de medicamentos com prazo de validade 

expirada com devida sinalização e divulgação do recolhimento. (Prazo: 30 dias); 

XVIII.  Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade 

com a Instrução Normativa municipal, com fotos e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Autorização Ambiental é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, 

que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa Autorização Ambiental deverá ser protocolizado 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Autorização Ambiental pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Autorização Ambiental entra em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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XIV. Encaminhar os resíduos recicláveis para empresa responsável devidamente licenciada 

(Prazo: Durante a vigência desta licença, apresentar comprovantes informando 

frequência); 

XV. Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de AGOSTO DE 2006 

(Código de Posturas); 

XVI.  Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, longe 

de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a simbologia 

padrão; 

XVII. Dispor de local para recolhimento de medicamentos com prazo de validade 

expirada com devida sinalização e divulgação do recolhimento. (Prazo: 30 dias); 

XVIII.  Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade 

com a Instrução Normativa municipal, com fotos e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Autorização Ambiental é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, 

que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa Autorização Ambiental deverá ser protocolizado 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo 

obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Autorização Ambiental pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Autorização Ambiental entra em vigor na data de sua publicação e tem 

validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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PROCESSO/Número 047/INEX/SEMADES/JUN-2025 

 

PORTARIA N° 297/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à RENATO 

REIS 34091360530, CNPJ 

21.283.377/0001-75 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à RENATO REIS 

34091360530, CNPJ 21.283.377/0001-75, com sede na R GOIANIA, N° 122, LOTEAMENTO 

FERNANDES, CEP 44.900-000, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: 47.44-0-01 - Comércio 

varejista de ferragens e ferramentas, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 
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III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

X. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 073/DLA/SEMADES/JUN-2025 

 

 

PORTARIA N° 298/2025 

 
Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 

AMBIENTAL à JOAO CARLOS DA SILVA 

SOBRINHO, nome fantasia SETEL, CNPJ 

03.033.245/0001-03 e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Expedir a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL à JOAO CARLOS DA SILVA 

SOBRINHO, nome fantasia SETEL, CNPJ 03.033.245/0001-03, com sede na R FEBRONIO BARRETO, n° 

84, CENTRO, Irecê – BA, para a execução da atividade: 47.57-1-00 - Comércio varejista 

especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 

exceto informática e comunicação, conforme declarado à SEMADES, e, dá outras providências. 

 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL, ao 

pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 
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II -  Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, 

priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III -  Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV -  Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente 

licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Dispensa); 

V -  Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, 

saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 

12.056/2011; 

VI -  Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VII -  Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

Durante a vigência desta Dispensa – apresentar comprovantes); 

VIII -  Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir a 

saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a 

prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

IX -  Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, 

piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

X -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção 

de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco; 

XI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes em conformidade a Instrução 

Normativa Municipal, devendo vim acompanhado de fotos e anexos que corroborem para a 

comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: 365 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 
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Art. 5º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória 

a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 5º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória 

a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO/Número 048/INEX/SEMADES/JUN-2025 

 

PORTARIA N° 299/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à OUTLET 

20 LTDA, nome fantasia OUTLET 20, CNPJ 

51.526.350/0002-08 (FILIAL) e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à OUTLET 20 

LTDA, nome fantasia OUTLET 20, CNPJ 51.526.350/0002-08 (FILIAL), com sede na AV ADOLFO 

MOITINHO, N° 168, CENTRO, CEP 44.860-157, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: 47.81-4-

00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 
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III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS que fora 

apresentado à SEMADES (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar 

comprovantes); 

X. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

XI. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XII. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XIII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO/Número 048/INEX/SEMADES/JUN-2025 

 

PORTARIA N° 299/2025 

 

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL à OUTLET 

20 LTDA, nome fantasia OUTLET 20, CNPJ 

51.526.350/0002-08 (FILIAL) e dá outras 

providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL à OUTLET 20 

LTDA, nome fantasia OUTLET 20, CNPJ 51.526.350/0002-08 (FILIAL), com sede na AV ADOLFO 

MOITINHO, N° 168, CENTRO, CEP 44.860-157, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: 47.81-4-

00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, conforme declarado à SEMADES. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE do presente INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II. Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 
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III. Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV. Armazenar e estocar os produtos químicos somente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

V. Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI. Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com 

a Lei Estadual nº 12.056/2011; 

VII. Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

(Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX. Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS que fora 

apresentado à SEMADES (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar 

comprovantes); 

X. Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de 

proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os 

requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a 

Normas Regulamentadoras; 

XI. Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XII. Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

XIII. Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentos em anexos que 

corroborem para a comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: No ato 

de renovação desta Inexigibilidade). 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL é de competência 

exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o empreendimento de outras obrigações legais 

com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL pode ser revogada 

nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7° - O requerimento de RENOVAÇÃO deverá ser protocolizado com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL entra em vigor na data 

de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 075/DLA/SEMADES/JUN-2025 

 

 

PORTARIA N° 302/2025 

 
Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 

AMBIENTAL à RADIER ENGENHARIA 

LTDA, CNPJ 13.212.329/0001-68 e dá 

outras providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Expedir a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL à RADIER ENGENHARIA LTDA, 

CNPJ 13.212.329/0001-68, com sede na R JUAREZ DE CASTRO DOURADO, N° 125, CENTRO, Irecê 

– BA, para a execução da atividade 71.12-0-00 - Serviços de engenharia, conforme declarado à 

SEMADES, e, dá outras providências. 

 

Art. 2° - Essa DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL NÃO AUTORIZA a execução das 

seguintes atividades contidas no CNAE da empresa: 

 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 

 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 

 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 

 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
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Art. 3º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL, ao 

pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

II -  Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, 

priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III -  Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV -  Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente 

licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Dispensa); 

V -  Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, 

saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 

12.056/2011; 

VI -  Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros; 

VII -  Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

Durante a vigência desta Dispensa – apresentar comprovantes); 

VIII -  Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para garantir a 

saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para a 

prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

IX -  Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, 

piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

X -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção 

de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências de risco; 

XI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes em conformidade a Instrução 

Normativa Municipal, devendo vim acompanhado de fotos e anexos que corroborem para a 

comprovação do cumprimento das condicionantes. (Prazo: 365 dias). 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória 

a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

Inexigibilidade). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória 

a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 012/MINITRIO/SEMADES/JUN-2025 

 

PORTARIA N° 303/2025 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL para o VEÍCULO DE 

PUBLICIDADE de propriedade de 

14.895.119 MARCELO ARAUJO DA SILVA 

MEDEIROS, CNPJ: 14.895.119/0001-84, 

veículo de marca/modelo: HYUNDAI/HR 

HDB, com placa de número: NZP7206 e dá 

outras providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art.1º - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL para o VEÍCULO DE PUBLICIDADE de propriedade de 

14.895.119 MARCELO ARAUJO DA SILVA MEDEIROS, CNPJ: 14.895.119/0001-84, veículo de 

marca/modelo: HYUNDAI/HR HDB, com placa de número: NZP7206, com endereço de base RUA RIO 

GRANDE, Nº 337, RECANTO DAS ARVORES, IRECÊ – BA. 

 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I. Manter o equipamento de som regulado de modo a não ultrapassar o nível máximo de som 

ou ruído acordado em 70 dB (Decibéis); 

II. Manter distância de 30 metros de outros veículos de divulgação que estiver a sua frente; 

III. Não usar fogos de artifícios ou equipamentos que emitam sinais sonoros, como buzinas 

etc.; 
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IV. Zerar o volume a 200 metros de estabelecimentos de Saúde, Maternidade, Templos 

Religiosos de qualquer culto, Escolas, Órgão Públicos Municipais, Estaduais e Federais, 

bem como em sinais eletrônicos de trânsito; 

V. Não transitar, veicular e executar serviços de som nos dias úteis e aos sábados, antes das 

07h30 (sete horas e trinta minutos) e depois das 18h00 (dezoito horas); 

VI. Não veicular propaganda aos domingos e feriados antes das 09h00 e depois das 12h00; 

VII. Fica proibido que o veículo estacione fazendo uso de propaganda sonora, seja ela de 

qualquer natureza. A não ser em local previamente autorizado pela Secretaria de Meio 

Ambiente. 

VIII. Deixar em local visível, a referida autorização ambiental; 

IX. O condutor deverá estar munido da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) em validade; 

X. Atender, quando notificado, às solicitações de esclarecimentos e complementações 

formuladas pelo órgão ambiental licenciador, dentro dos prazos estabelecidos; 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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IV. Zerar o volume a 200 metros de estabelecimentos de Saúde, Maternidade, Templos 

Religiosos de qualquer culto, Escolas, Órgão Públicos Municipais, Estaduais e Federais, 

bem como em sinais eletrônicos de trânsito; 

V. Não transitar, veicular e executar serviços de som nos dias úteis e aos sábados, antes das 

07h30 (sete horas e trinta minutos) e depois das 18h00 (dezoito horas); 

VI. Não veicular propaganda aos domingos e feriados antes das 09h00 e depois das 12h00; 

VII. Fica proibido que o veículo estacione fazendo uso de propaganda sonora, seja ela de 

qualquer natureza. A não ser em local previamente autorizado pela Secretaria de Meio 

Ambiente. 

VIII. Deixar em local visível, a referida autorização ambiental; 

IX. O condutor deverá estar munido da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) em validade; 

X. Atender, quando notificado, às solicitações de esclarecimentos e complementações 

formuladas pelo órgão ambiental licenciador, dentro dos prazos estabelecidos; 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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PROCESSO / Número 052/LS/SEMADES/MAI-2025 

 

PORTARIA N° 304/2025 

 

Dispõe sobre a LICENÇA SIMPLIFICADA a 

RENOVADORA E SERVICO DE PNEUS 

NACIONAL LTDA, nome fantasia 

RENOVADORA NACIONAL, CNPJ: 

41.427.085/0001-76, e dá outras 

providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado 

na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e 

Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a LICENÇA SIMPLIFICADA a RENOVADORA E SERVICO DE PNEUS 

NACIONAL LTDA, nome fantasia RENOVADORA NACIONAL, CNPJ: 41.427.085/0001-76, com sede na 

AV 2 DE AGOSTO, S/N, PARQUE INDUSTRIAL, CEP: 44.871-245, Irecê – Ba. Tendo como atividade: 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados, enquadrado pela Resolução CEPRAM 4.579/2018 em 

RECONDICIONAMENTO DE PNEUS. 

 

Art. 2° - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA SIMPLIFICADA, ao pleno cumprimento 

das seguintes condicionantes: 

I -  Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período 

em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas 

do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
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III -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

IV -  Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V -  Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI -  Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII -  Apresentar o Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – CVCB ou AVCB. (Prazo: 

30 dias – enviar documentação via e-mail); 

VIII -  Instalar e sinalizar corretamente os extintores de combate a incêndio em conformidade a 

NR – 23. (Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória via e-mail); 

IX -  Todo e qualquer serviço de reparação e manutenção deverão ser feitos em local 

adequado, com piso impermeável, e deverá ser feito dentro das dependências da 

empresa. (Prazo: durante a vigência dessa licença); 

X -  Apresentar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) à SEMADES antes de iniciar 

as operações no empreendimento (Prazo: 90 dias – enviar documentação comprobatória 

via e-mail); 

XI -  Apresentar o Programa de Controle Medico e de Saúde Ocupacional – PCMSO à 

SEMADES antes de iniciar as operações no empreendimento (Prazo: 90 dias – enviar 

documentação comprobatória via e-mail); 

XII -  Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XIII -  Apresentar os comprovantes de destinação das raspas de borracha a empresa 

devidamente credenciada. (Prazo: 240 dias – enviar documentação comprobatória via e-

mail); 

XIV -  Apresentar, através de relatório fotográfico, o termino da instalação dos filtros da chaminé 

da caldeira. (Prazo: 90 dias – enviar documentação comprobatória via e-mail); 

XV -  Apresentar documentação referente a aquisição do material lenhoso que será utilizado 

na caldeira. (Prazo: 90 dias – enviar documentação comprobatória via e-mail); 

XVI -  Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as 

normas, assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, 
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disposição final, reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XVII -  Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

XVIII -  Realizar entrega de 200 mudas de altura mínima de 1m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência 

de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura 

de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços 

(Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 30 dias); 

XIX -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 043/2025 
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disposição final, reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XVII -  Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

XVIII -  Realizar entrega de 200 mudas de altura mínima de 1m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência 

de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura 

de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços 

(Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 30 dias); 

XIX -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 022/LL+LI/SEMADES/MAR-2025 

 

PORTARIA N° 305/2025 

Dispõe sobre a LICENÇA DE 

LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO ao 

POSTO SAO PEDRO DERIVADOS DE 

PETROLEO LTDA, nome fantasia POSTO 

SAO PEDRO CNPJ: 59.306.918/0001-06, e 

dá outras providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, no Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Renovação 

Licença de Operação pelo Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO ao POSTO SAO PEDRO 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, nome fantasia POSTO SAO PEDRO CNPJ: 59.306.918/0001-06, 

com sede na R JUSSARA, 1737, Fundação Bradesco, Irecê – Ba, 44.860-572. Tendo como atividade 

principal: 47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, conforme 

declarado à SEMADES, enquadrado pela Resolução CEPRAM n° 4.579/2018 como POSTOS DE 

VENDAS DE GASOLINA E OUTROS COMBUSTÍVEIS.  

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E 

INSTALAÇÃO, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I. Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II. Realizar ações mitigadoras dos impactos gerados quanto a movimentação dos insumos 

transportados para o processo de construção do empreendimento; 

III. Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego–MTE; 
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IV. Qualquer proposta de modificação da solicitação seja apresentada à SEMADES antes 

da realização; 

V. Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa de Licenciamento Ambiental 

(Prazo: Início das Instalações); 

VI. Realizar a segregação seletiva e destinação adequada dos resíduos sólidos gerados 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

VII. Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem a 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente (Prazo: durante a 

vigência desta licença); 

VIII. Deve o empreendedor/empreendimento realizar o manejo de acordo com os planos 

apresentados, executando a infraestrutura mínima (escoamento de águas pluviais, 

pavimentação e outros), de acordo com a legislação vigente referente ao assunto, bem 

como garantir o bom acesso das vias internas e externas, evitando ao máximo o 

acúmulo de água de chuva, lama, esgoto doméstico e lixo urbano (Prazo: durante a 

vigência desta licença); 

IX. Seguir a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23 – Combate a 

Incêndios (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

X. Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, nº 257, Bairro Fórum, resíduos 

sólidos recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitada pela autoridade 

ambiental (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XI. Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

(PGRCC) apresentado à SEMADES, realizando a segregação seletiva e destinação 

adequada. (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XII. Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação e origem dos 

resíduos gerados e coletados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de 

acordo com as normas, assim como a frequência de geração de resíduos, transporte, 

tratamento, disposição final, reutilização e reciclagem, de acordo com o decreto n° 

11.235/08 (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

XIII. Delimitar e restringir o acesso, sinalizando corretamente a área do empreendimento 

(Prazo: Imediato – enviar registro fotográfico via e-mail); 

XIV. Realizar a sinalização das vias de acesso para o empreendimento, bem como, orientar 

o tráfego de maquinário pesado no trajeto da entrada do empreendimento e seu entorno 
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(Prazo: Antes do início da Instalação do empreendimento, apresentar registro 

fotográfico); 

XV. Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XVI. Qualquer transporte de material realizado pela empresa, deve ser realizado de forma 

correta com as devidas lonas para cobertura de caminhões ou outro meio de forma a 

impedir possíveis acidentes e minimizar a dispersão de material particulado (poeira) 

(Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XVII. Apresentar à SEMADES os programas de Gerenciamento de Riscos - PGR e Programa 

de Saúde Médica Ocupacional - PCMSO (Prazo: 60 dias); 

XVIII. Apresentar documentação junto à SEMADES para o processo de Licença de Operação 

- LO do empreendimento. (Prazo: Antes do início da operação do empreendimento); 

XIX. Realizar manutenção preventiva dos equipamentos e máquinas vinculadas a obra, a fim 

de minimizar a geração de ruídos (Prazo: durante a vigência dessa licença); 

XX. Realizar doação compensatória de mudas de altura mínima de 2m, de 1:15 para cada 

árvore suprimida, totalizando 90 mudas. Além disso, somam-se 10 mudas adicionais 

referentes aos espécimes de Quiabento removidos, resultando em um total de 100 

mudas de espécies nativas, com altura mínima de 2 metros. Essa medida visa 

compensar a supressão realizada e desestimular futuras práticas semelhantes. a saber 

a quantidade das mudas doadas serão na proporção: 40% frutíferas nativas e 

adaptadas a região (ex: Umbu, Seriguela, Manga, Acerola, Cajarana, Graviola, Pinha, 

Juazeiro, Abacate, Jaca, entre outras que sigam o mesmo padrão), 40% nativas de 

acordo com as espécies que serão suprimidas e 20% plantas específicas para calçada 

(ex: Resedá, Felício, Quaresmeira, Babosa Branca, Escumilha africana) (Prazo: 15 

dias); 

XXI. Realizar a entrega de 250 mudas de altura mínima de 1m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência 

de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura 

de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços 

(Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 30 dias); 
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XXII. Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal apresentando fotos e anexos que corroborem para a 

comprovação do cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou colocação 

de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância 

às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art.  8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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XXII. Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal apresentando fotos e anexos que corroborem para a 

comprovação do cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou colocação 

de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância 

às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art.  8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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PROCESSO / Número 050/RLO/SEMADES/MAI-2025 

 

PORTARIA N° 306/2025 

 

Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

DE OPERAÇÃO a OK AUTO CENTER 

PECAS PNEUS E SERVICOS LTDA, nome 

fantasia OK AUTO CENTER, CNPJ: 

03.611.529/0001-30, e dá outras 

providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado 

na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e 

Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO a OK AUTO CENTER PECAS 

PNEUS E SERVICOS LTDA, nome fantasia OK AUTO CENTER, CNPJ: 03.611.529/0001-30, com sede 

na AV PRIMEIRO DE JANEIRO, N° 549, CENTRO, CEP: 44.900-000, Irecê – Ba. Tendo como atividade: 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 

enquadrado pelo Decreto 360/2019 em SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

 

Art. 2° - Condiciona-se a VALIDADE da presente RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, ao 

pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I -  Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período 

em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas 

do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 17/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F73-2FB3-EE45-07E8-0EE8 ou utilize o código QR.

42
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIV | N º 2630 PORTARIAS

 
 

Rua Antônio Carlos Magalhães, Nº 31 - Bairro: Centro, CEP: 44.860-069 
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04 

Página 2 de 3 

III -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

IV -  Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V -  Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI -  Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII -  Apresentar o Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – CVCB ou AVCB. (Prazo: 

30 dias – enviar documentação via e-mail); 

VIII -  Sinalizar corretamente os extintores de combate a incêndio em conformidade a NR – 23. 

(Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória via e-mail); 

IX -  Todo e qualquer serviço de reparação e manutenção deverão ser feitos em local 

adequado, com piso impermeável, e deverá ser feito dentro das dependências da 

empresa. (Prazo: durante a vigência dessa licença); 

X -  Atualizar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e apresentar à SEMADES 

(Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória via e-mail); 

XI -  Atualizar o Programa de Controle Medico e de Saúde Ocupacional – PCMSO e 

apresentar à SEMADES (Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória via e-

mail); 

XII -  Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XIII -  Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as 

normas, assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, 

disposição final, reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XIV -  Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

XV -  Realizar entrega de 250 mudas de altura mínima de 1m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência 

de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura 

de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços 
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(Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 30 dias); 

XVI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 043/2025 
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(Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 30 dias); 

XVI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 050/RLO/SEMADES/MAI-2025 

 

PORTARIA N° 307/2025 

 

Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 

DE OPERAÇÃO a COPA 70 PECAS E 

SERVICOS LTDA, nome fantasia COPA 70, 

CNPJ: 03.247.054/0001-44, e dá outras 

providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado 

na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e 

Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO a COPA 70 PECAS E 

SERVICOS LTDA, nome fantasia COPA 70, CNPJ: 03.247.054/0001-44, com sede na ROD BA 052, S/N, 

SEDE, CEP: 44.900-000, Irecê – Ba. Tendo como atividade: 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar, enquadrado pelo Decreto 360/2019 em SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 

MANUTENÇÃO. 

 

Art. 2° - Condiciona-se a VALIDADE da presente RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, ao 

pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I -  Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período 

em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas 

do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
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III -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

IV -  Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V -  Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI -  Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII -  Apresentar o Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – CVCB ou AVCB. (Prazo: 

30 dias – enviar documentação via e-mail); 

VIII -  Sinalizar corretamente os extintores de combate a incêndio em conformidade a NR – 23. 

(Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória via e-mail); 

IX -  Todo e qualquer serviço de reparação e manutenção deverão ser feitos em local 

adequado, com piso impermeável, e deverá ser feito dentro das dependências da 

empresa. (Prazo: durante a vigência dessa licença); 

X -  Atualizar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e apresentar à SEMADES 

(Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória via e-mail); 

XI -  Atualizar o Programa de Controle Medico e de Saúde Ocupacional – PCMSO e 

apresentar à SEMADES (Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória via e-

mail); 

XII -  Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XIII -  Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as 

normas, assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, 

disposição final, reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XIV -  Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

XV -  Realizar entrega de 250 mudas de altura mínima de 1m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência 

de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura 

de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de outros serviços 
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(Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 30 dias); 

XVI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 043/2025 
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(Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: 30 dias); 

XVI -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 043/2025 
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PROCESSO / Número 046/LO/SEMADES/MAI-2025 

 

PORTARIA N° 308/2025 

 

Dispõe sobre a LICENÇA DE OPERAÇÃO a 

THAISE ANDRADE BARROS, nome 

fantasia LIDER GAS, CNPJ: 

45.986.041/0001-37, e dá outras 

providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado 

na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e 

Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a LICENÇA DE OPERAÇÃO a THAISE ANDRADE BARROS, nome fantasia 

LIDER GAS, CNPJ: 45.986.041/0001-37, com endereço na R ROSA LOPES SOARES, N° 798, SAO 

JOSE, IRECÊ – BA, CEP: 44.900-000. Tendo como atividade principal: 47.84-9-00 - Comércio varejista 

de gás liqüefeito de petróleo (GLP), enquadrado pelo Decreto n° 360/2019. 

 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I- Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais 

apresentados, envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II- Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso 

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em 

conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 
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III- Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas 

que visem à melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio 

ambiente; 

IV- Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa do Licenciamento 

Ambiental; 

V- Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de 

educação ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VI- Seguir rigorosamente o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR. (Prazo: Durante a 

vigência desta licença – apresentar comprovação fotográfica); 

VII- Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS, realizando a segregação seletiva e destinação adequada dos mesmos 

(Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovação fotográfica); 

VIII- Seguir rigorosamente o Programa de Controle Medico e de Saúde Ocupacional – PCMSO 

(Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovação fotográfica); 

IX- Apresentar a Certidão de Uso e Ocupação do Solo – CUOS (Prazo: 15 dias, enviar 

documentação via e-mail);  

X- Fazer a manutenção na fossa presente no estabelecimento, sanando o vazamento (Prazo: 

15 dias, enviar comprovação fotográfica via e-mail); 

XI- Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

XII- Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros) (Prazo: Durante 

a vigência desta licença); 

XIII- Fica o estabelecimento responsável por garantir que TODO resíduo produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final ambientalmente 

adequada, de modo que não gere impactos negativos ao Meio Ambiente (Prazo: Durante 

a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XIV- Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de agosto de 2006 

(Código de Posturas) (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

XV- Realizar a entrega de 50 (cinquenta) mudas de altura mínima 1m de espécies nativas do 

bioma caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, 
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como captura de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de 

outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de 

acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XVI- Atualizar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e apresentar à SEMADES. 

(Prazo: 30 dias); 

XVII- Apresentar o registro junto a Agência Nacional de Petróleo – ANP, à SEMADES. (Prazo: 

30 dias); 

XVIII- Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) com a devida 

comprovação fotográfica e documentação em anexo, conforme a instrução normativa 

municipal (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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como captura de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de 

outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de 

acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XVI- Atualizar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e apresentar à SEMADES. 

(Prazo: 30 dias); 

XVII- Apresentar o registro junto a Agência Nacional de Petróleo – ANP, à SEMADES. (Prazo: 

30 dias); 

XVIII- Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) com a devida 

comprovação fotográfica e documentação em anexo, conforme a instrução normativa 

municipal (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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PROCESSO / Número 046/LO/SEMADES/MAI-2025 

 

PORTARIA N° 308/2025 

 

Dispõe sobre a LICENÇA DE OPERAÇÃO a 

THAISE ANDRADE BARROS, nome 

fantasia LIDER GAS, CNPJ: 

45.986.041/0001-37, e dá outras 

providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, fundamentado 

na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 140/2011 e 

Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a LICENÇA DE OPERAÇÃO a THAISE ANDRADE BARROS, nome fantasia 

LIDER GAS, CNPJ: 45.986.041/0001-37, com endereço na R ROSA LOPES SOARES, N° 798, SAO 

JOSE, IRECÊ – BA, CEP: 44.900-000. Tendo como atividade principal: 47.84-9-00 - Comércio varejista 

de gás liqüefeito de petróleo (GLP), enquadrado pelo Decreto n° 360/2019. 

 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I- Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais 

apresentados, envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II- Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso 

de Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em 

conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 
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III- Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas 

que visem à melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio 

ambiente; 

IV- Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa do Licenciamento 

Ambiental; 

V- Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de 

educação ambiental, em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VI- Seguir rigorosamente o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR. (Prazo: Durante a 

vigência desta licença – apresentar comprovação fotográfica); 

VII- Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos - PGRS, realizando a segregação seletiva e destinação adequada dos mesmos 

(Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovação fotográfica); 

VIII- Seguir rigorosamente o Programa de Controle Medico e de Saúde Ocupacional – PCMSO 

(Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovação fotográfica); 

IX- Apresentar a Certidão de Uso e Ocupação do Solo – CUOS (Prazo: 15 dias, enviar 

documentação via e-mail);  

X- Fazer a manutenção na fossa presente no estabelecimento, sanando o vazamento (Prazo: 

15 dias, enviar comprovação fotográfica via e-mail); 

XI- Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

XII- Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros) (Prazo: Durante 

a vigência desta licença); 

XIII- Fica o estabelecimento responsável por garantir que TODO resíduo produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final ambientalmente 

adequada, de modo que não gere impactos negativos ao Meio Ambiente (Prazo: Durante 

a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XIV- Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de agosto de 2006 

(Código de Posturas) (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

XV- Realizar a entrega de 50 (cinquenta) mudas de altura mínima 1m de espécies nativas do 

bioma caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, 
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como captura de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de 

outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de 

acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XVI- Atualizar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e apresentar à SEMADES. 

(Prazo: 30 dias); 

XVII- Apresentar o registro junto a Agência Nacional de Petróleo – ANP, à SEMADES. (Prazo: 

30 dias); 

XVIII- Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) com a devida 

comprovação fotográfica e documentação em anexo, conforme a instrução normativa 

municipal (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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como captura de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de 

outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de 

acordo com sua necessidade) (Prazo: 15 dias); 

XVI- Atualizar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e apresentar à SEMADES. 

(Prazo: 30 dias); 

XVII- Apresentar o registro junto a Agência Nacional de Petróleo – ANP, à SEMADES. (Prazo: 

30 dias); 

XVIII- Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) com a devida 

comprovação fotográfica e documentação em anexo, conforme a instrução normativa 

municipal (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de RENOVAÇÃO dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8° - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 43/2025 
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PROCESSO / Número 043/LS/SEMADES/MAI-2025 

 

PORTARIA N° 309/2025 

 

Dispõe sobre a LICENÇA SIMPLIFICADA a 

KARIANE G. DE SOUZA LTDA, nome 

fantasia L D. PECAS AGRICOLAS. CNPJ: 

21.868.110/0001-40, e dá outras 

providências. 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a LICENÇA SIMPLIFICADA a KARIANE G. DE SOUZA LTDA, nome fantasia 

L D. PECAS AGRICOLAS. CNPJ: 21.868.110/0001-40, com endereço na R SAO PAULO, n° 185, 

FORUM, Irecê – BA Tendo como atividade: 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não 

especificados anteriormente, enquadrado pelo Decreto 360/2019 em SERVIÇOS DE REPARAÇÃO e 

MANUTENÇÃO. 

 

Art. 2° - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA SIMPLIFICADA, ao pleno cumprimento 

das seguintes condicionantes: 

I -  Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II -  Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 
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III -  Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de 

emergências de risco; 

IV -  Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V -  Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI -  Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII -  Apresentar o Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CVCB. (Prazo: 30 dias – 

enviar documentação via e-mail); 

VIII -  Instalar equipamentos de combate a incêndio em conformidade a NR – 23 e desobstruir 

os acessos a estes. (Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória via e-mail); 

IX -  Sinalizar os ambientes da empresa e fazer uma limpeza nas calhas condutoras de fluxo 

presentes na pista de lavagem. (Prazo: 30 dias – enviar documentação comprobatória 

via e-mail); 

X -  Todo e qualquer serviço de reparação e manutenção deverão ser feitos em local 

adequado, com piso impermeável, evitando contaminação do solo e água (Prazo: 

durante a vigência dessa licença); 

XI -  Seguir rigorosamente o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) (Prazo: durante 

a vigência desta licença); 

XII -  Seguir rigorosamente o Programa de Controle Medico e de Saúde Ocupacional – 

PCMSO (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XIII -  Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XIV -  Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação dos resíduos 

gerados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo com as 

normas, assim como a frequência da geração dos resíduos, transporte, tratamento, 

disposição final, reutilização e reciclagem. De acordo com o decreto nº 11.235/08 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XV -  Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

XVI -  Realizar melhoria e segregação dos materiais armazenados nas dependências da 

empresa (Prazo: 30 dias); 
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XVII -  Instalar coletores de resíduos sólidos conforme apresentado no PGRS (Prazo: 30 dias); 

XVIII -  Realizar coleta adequada do OLUC bem como das embalagens dos serviços realizados 

e apresentar comprovantes de envio para empresa responsável(Prazo: durante a 

vigência desta licença); 

XIX -  Realizar entrega de 100 (Duzentas) mudas de altura mínima de 1m de espécies nativas 

do bioma caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, 

como captura de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de 

outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de 

acordo com sua necessidade) (Prazo: 30 dias); 

XX -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º- A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Licença entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 043/2025 
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XVII -  Instalar coletores de resíduos sólidos conforme apresentado no PGRS (Prazo: 30 dias); 

XVIII -  Realizar coleta adequada do OLUC bem como das embalagens dos serviços realizados 

e apresentar comprovantes de envio para empresa responsável(Prazo: durante a 

vigência desta licença); 

XIX -  Realizar entrega de 100 (Duzentas) mudas de altura mínima de 1m de espécies nativas 

do bioma caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços de campo da SEMADES, 

como captura de abelhas, plantio e poda de mudas, oficinas de plantio e poda além de 

outros serviços (Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de 

acordo com sua necessidade) (Prazo: 30 dias); 

XX -  Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e documentação em anexo que 

comprovem o cumprimento das condicionantes (Prazo: 360 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 7º- A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Licença entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 17 de junho de 2025 

 

 

_________________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 043/2025 
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PROCESSO/Número 047/RLO/SEMADES/MAI-2025 

 

PORTARIA N° 310/2025 

 

Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

DE OPERAÇÃO do empreendimento com 

razão social UFV GDPAR-GV BA1 

EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS 

LTDA, CNPJ 44.300.305/0001-94, e dá 

outras providências. 

 

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Expedir a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO ao empreendimento com 

razão UFV GDPAR-GV BA1 EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA, CNPJ 44.300.305/0001-94, 

com sede na AV ESEQUIEL NUNES DA GAMA, S/N, Boa Vista, Irecê – BA. Tendo como atividade 

Principal: 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador, enquadrado pela Resolução CEPRAM n.4.579, Geração de 

Energia Solar Fotovoltaica. 

Art. 2°- Condiciona-se a VALIDADE da presente RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, 

ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais 

apresentados, envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II – Realizar ações mitigadoras dos impactos gerados (quanto a movimentação 

dos insumos transportados); 
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III - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o 

período em que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as 

normas técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego–MTE; 

IV - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de 

medidas de prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de 

situações de emergências de risco; 

V - Qualquer proposta de modificação da solicitação seja apresentada à 

SEMADES antes da realização; 

VI - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa de Licenciamento 

Ambiental (Prazo: durante a vigência desta licença); 

VII - Realizar a segregação seletiva e destinação adequada dos resíduos sólidos 

gerados bem como doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, nº 257, 

Bairro Fórum, resíduos sólidos recicláveis e apresentar comprovante, quando 

solicitada pela autoridade ambiental (Prazo: durante a vigência desta licença) 

VIII - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas 

que visem à melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

IX - Deve o empreendedor/empreendimento realizar o manejo de acordo com os 

planos apresentados, executando a infraestrutura mínima (escoamento de águas 

pluviais, pavimentação e outros), de acordo com a legislação vigente referente ao 

assunto, bem como garantir o bom acesso das vias internas e externas, evitando 

ao máximo o acúmulo de água de chuva, lama, esgoto doméstico e lixo urbano 

(Prazo: 90 dias); 

X - Seguir a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23 – 

Combate a Incêndios (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar 

comprovantes); 

XI - Seguir o cronograma de implantação do empreendimento, apresentado a 

SEMADES, quaisquer mudanças, informar à Secretaria; 
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XII - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRSCC), realizando a segregação seletiva e destinação adequada. (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XIII - Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação e 

origem dos resíduos gerados e coletados pelo estabelecimento, classifica-los e 

armazena-los de acordo com as normas, assim como a frequência de geração de 

resíduos, transporte, tratamento, disposição final, reutilização e reciclagem, de 

acordo com o decreto n° 11.235/08 (Prazo: Durante a vigência desta licença); 

XIV - Delimitar, restringir acesso e sinalizar a área do empreendimento bem 

como os setores da usina por tipo de atividade executada (Prazo: Imediato, 

apresentar registro fotográfico); 

XV - Realizar sinalização de vias de acesso para o empreendimento, entrada, 

bem como o trafego de maquinário pesado no trajeto da entrada do 

empreendimento (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar 

comprovantes); 

XVI - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização 

(Instalações, Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre 

outros); 

XVII - Qualquer transporte de material realizado pela empresa, deve ser realizado 

de forma correta com as devidas lonas para cobertura de caminhões ou outro 

meio de forma a impedir possíveis acidentes e minimizar a dispersão de material 

particulado (poeira) (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar 

comprovantes); 

XVIII - Apresentar Plano de viabilidade para implantação de cortina vegetal com 

objetivo de contenção de particulados, constando os meios de proteção do solo e 

mitigação de impactos a erosão. (Prazo: 30 dias); 

XIX - Fica proibida a utilização de fogo para processos de limpeza de terreno ou 

qualquer das utilizações proibidas por Lei n. 869, de 28 de dezembro de 2009. 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 
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XX - Doação de 1000 (mil) mudas de altura mínima 0,60 m de espécies nativas do 

bioma caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços de SEMADES, (Os 

materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: Comparecer em até 30 dias para a escolha conjunta); 

XXI - Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em 

conformidade a Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e 

documentação em anexo que comprovem o cumprimento das condicionantes 

(Prazo: 360 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

Art. 4° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 5° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte do empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos deve ser apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 6° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 9° - Esta Renovação de Licença de Operação entra em vigor na data de sua 

publicação e tem validade de dois anos. 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025 
 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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XX - Doação de 1000 (mil) mudas de altura mínima 0,60 m de espécies nativas do 

bioma caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços de SEMADES, (Os 

materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com sua 

necessidade) (Prazo: Comparecer em até 30 dias para a escolha conjunta); 

XXI - Apresentar o Relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC, em 

conformidade a Instrução Normativa Municipal, devendo conter imagens e 

documentação em anexo que comprovem o cumprimento das condicionantes 

(Prazo: 360 dias); 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença).  

Art. 4° - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 5° - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte do empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos deve ser apresentado à SEMADES antes da realização; 

Art. 6° - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta 

o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8° - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 9° - Esta Renovação de Licença de Operação entra em vigor na data de sua 

publicação e tem validade de dois anos. 

Irecê – BA, 17 de junho de 2025 
 

 

 

_________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 43/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010505/2025 

 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que o Prefeito Municipal conjuntamente com a Procuradora do Município analisando o 
pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto pela empresa CF PIROTECCNIIA LTDA-ME – CNPJ nº 36.416.278/0001-
91, em face da decisão que a inabilitou, no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 008/2025, referente a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Show Pirotécnico Coreografado, com fornecimento de 
fogos de artifício de "baixo ruído” para atender a demanda dos Festejos Juninos do Município de Irecê/BA, posicionou-se por 
conhecimento e NEGAR-LHE PROVIMENTO o recurso administrativo interposto pela empresa CF PIROTECCNIIA LTDA-ME – 
CNPJ nº 36.416.278/0001-91, em vista dos fundamentos supracitados no Parecer Jurídico e na Decisão Hierárquica do prefeito, 
mantendo, portanto, a decisão que declarou vencedora a empresa ARTE & FOGOS MS PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 
01.141.599/0001-46, no valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Autos para vista no Setor de Licitações, sito na 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e na plataforma BNC. Data: 17/06/2025. E-mail: 
irecepregao@gmail.com. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito Municipal. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010505/2025 

 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que o Prefeito Municipal conjuntamente com a Procuradora do Município analisando o 
pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto pela empresa CF PIROTECCNIIA LTDA-ME – CNPJ nº 36.416.278/0001-
91, em face da decisão que a inabilitou, no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 008/2025, referente a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Show Pirotécnico Coreografado, com fornecimento de 
fogos de artifício de "baixo ruído” para atender a demanda dos Festejos Juninos do Município de Irecê/BA, posicionou-se por 
conhecimento e NEGAR-LHE PROVIMENTO o recurso administrativo interposto pela empresa CF PIROTECCNIIA LTDA-ME – 
CNPJ nº 36.416.278/0001-91, em vista dos fundamentos supracitados no Parecer Jurídico e na Decisão Hierárquica do prefeito, 
mantendo, portanto, a decisão que declarou vencedora a empresa ARTE & FOGOS MS PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 
01.141.599/0001-46, no valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Autos para vista no Setor de Licitações, sito na 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e na plataforma BNC. Data: 17/06/2025. E-mail: 
irecepregao@gmail.com. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE CONTRARRAZÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
 

 

O Município de Irecê/Ba, torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa ARTE & FOGOS MS 
PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 01.141.599/0001-46 apresentou CONTRARRAZÕES ao recurso interposto no processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2025, referente a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Show Pirotécnico Coreografado, com fornecimento de fogos de artifício de "baixo ruído” para 
atender a demanda dos Festejos Juninos do Município de Irecê/BA. Data: 16/06/2025. Autos para vista no Setor de 
Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e no https://bnccompras.com. E-mail: 
irecepregao@gmail.com. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE CONTRARRAZÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
 

 

O Município de Irecê/Ba, torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa ARTE & FOGOS MS 
PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 01.141.599/0001-46 apresentou CONTRARRAZÕES ao recurso interposto no processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2025, referente a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Show Pirotécnico Coreografado, com fornecimento de fogos de artifício de "baixo ruído” para 
atender a demanda dos Festejos Juninos do Município de Irecê/BA. Data: 16/06/2025. Autos para vista no Setor de 
Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e no https://bnccompras.com. E-mail: 
irecepregao@gmail.com. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ: 13.715.899/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº PA150505/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 014/2025 

 
O Agente de Contratação do Município de Irecê, torna público o resultado do julgamento referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO, 
autuado sob o nº 014/2025, que tem como objeto locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Rio Taquari, 100, Recanto das Arvores, 
Irecê-BA, para funcionamento do Centro de Zoonoses de Irecê, incluindo o Laboratório de Endemias e a sede dos Agentes de 
Combate a Endemias do Município de Irecê/BA. Após o julgamento da(s) proposta(s) e a análise documental declaro habilitado(a) o(a) 
Locador(a): OLINDINO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF 653.990.218-20, no valor total de R$ 39.360,00 (trinta e nove mil trezentos e 
sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. Autos e informações: Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê-Ba. Irecê/BA, 10 de junho de 2025.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Processo Administrativo Nº PA150505/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 014/2025 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público que a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
014/2025, que tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Rio Taquari, 100, Recanto das Arvores, Irecê-BA, para 
funcionamento do Centro de Zoonoses de Irecê, incluindo o Laboratório de Endemias e a sede dos Agentes de Combate a Endemias 
do Município de Irecê/BA, em favor do(a) locador(a) OLINDINO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF 653.990.218-20, no valor total de R$ 
39.360,00 (trinta e nove mil trezentos e sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. Irecê/BA – BA, 11 de junho de 2025. Murilo 
Franca Paiva Silva – Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Processo Administrativo Nº PA150505/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 014/2025 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia torna público o Extrato de Publicação do Contrato de nº 151106/2025. LOCATÁRIO: Município 
de Irecê/Ba. LOCADOR(a): OLINDINO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF/MF n°.653.990.218-20. OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel 
situado na Rua Rio Taquari, 100, Recanto das Arvores, Irecê-BA, para funcionamento do Centro de Zoonoses de Irecê, incluindo o 
Laboratório de Endemias e a sede dos Agentes de Combate a Endemias do Município de Irecê/BA. VALOR GLOBAL: R$ 39.360,00 
(trinta e nove mil trezentos e sessenta reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. Irecê/BA, 11 de junho de 2025. Murilo Franca Paiva Silva – Prefeito Municipal. 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ: 13.715.899/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº PA150505/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 014/2025 

 
O Agente de Contratação do Município de Irecê, torna público o resultado do julgamento referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO, 
autuado sob o nº 014/2025, que tem como objeto locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Rio Taquari, 100, Recanto das Arvores, 
Irecê-BA, para funcionamento do Centro de Zoonoses de Irecê, incluindo o Laboratório de Endemias e a sede dos Agentes de 
Combate a Endemias do Município de Irecê/BA. Após o julgamento da(s) proposta(s) e a análise documental declaro habilitado(a) o(a) 
Locador(a): OLINDINO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF 653.990.218-20, no valor total de R$ 39.360,00 (trinta e nove mil trezentos e 
sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. Autos e informações: Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê-Ba. Irecê/BA, 10 de junho de 2025.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Processo Administrativo Nº PA150505/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 014/2025 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público que a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
014/2025, que tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Rio Taquari, 100, Recanto das Arvores, Irecê-BA, para 
funcionamento do Centro de Zoonoses de Irecê, incluindo o Laboratório de Endemias e a sede dos Agentes de Combate a Endemias 
do Município de Irecê/BA, em favor do(a) locador(a) OLINDINO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF 653.990.218-20, no valor total de R$ 
39.360,00 (trinta e nove mil trezentos e sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. Irecê/BA – BA, 11 de junho de 2025. Murilo 
Franca Paiva Silva – Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Processo Administrativo Nº PA150505/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 014/2025 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia torna público o Extrato de Publicação do Contrato de nº 151106/2025. LOCATÁRIO: Município 
de Irecê/Ba. LOCADOR(a): OLINDINO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF/MF n°.653.990.218-20. OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel 
situado na Rua Rio Taquari, 100, Recanto das Arvores, Irecê-BA, para funcionamento do Centro de Zoonoses de Irecê, incluindo o 
Laboratório de Endemias e a sede dos Agentes de Combate a Endemias do Município de Irecê/BA. VALOR GLOBAL: R$ 39.360,00 
(trinta e nove mil trezentos e sessenta reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. Irecê/BA, 11 de junho de 2025. Murilo Franca Paiva Silva – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº PA022305/2025 

Procedimento Auxiliar: CREDENCIAMENTO Nº 010/2025 
 

O Agente de Contratação do Município de Irecê, torna público o resultado do julgamento referente ao procedimento 
auxiliar de CREDENCIAMENTO, autuado sob o nº 010/2025, que tem como objeto a permissão de uso a título precário 
e oneroso de espaço público, disponibilizado por meio de pagamento do valor mínimo estipulado, para exploração 
comercial de estacionamento, no período os festejos juninos da “Cidade do São João”, durante os dias 18 a 23/06/2025. 
Após o julgamento da(s) proposta(s) e a análise documental declaro habilitada(s) a(s) empresa(s)/prestador(es): DENIS 
A SILVA LAVA RAPIDO ME, no(s) valor(es) total(is) de R$ 10.000,00 (dez mil reais). O prazo para encaminhamento da 
documentação de habilitação e proposta será de 27 de maio de 2025 a 17 de junho de 2025. Autos e informações: Setor 
de Licitações e Contratos, situada na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê-Ba. Irecê/BA, 17 de 
junho de 2025.  
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Processo Administrativo Nº PA022305/2025 

Procedimento Auxiliar: CREDENCIAMENTO Nº 010/2025 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público que o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, ADJUDICA e 
HOMOLOGA o Procedimento Auxiliar de CREDENCIAMENTO Nº 010/2025, que tem por objeto permissão de uso a 
título precário e oneroso de espaço público, disponibilizado por meio de pagamento do valor mínimo estipulado, para 
exploração comercial de estacionamento, no período os festejos juninos da “Cidade do São João”, durante os dias 18 a 
23/06/2025, em favor da(s) empresa(s) DENIS A SILVA LAVA RAPIDO ME, no(s) valor(es) total(is) de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). Irecê/BA – BA, 17 de junho de 2025. Murilo Franca Paiva Silva – Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Processo Administrativo Nº PA022305/2025 

Procedimento Auxiliar: CREDENCIAMENTO Nº 010/2025 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público o Extrato de Publicação de Termo de Credenciamento Nº 
101706/2025. CREDENCIANTE: Município de Irecê/Ba. CREDENCIADA(S): DENIS A SILVA LAVA RAPIDO ME. Objeto: 
Permissão de uso a título precário e oneroso de espaço público, disponibilizado por meio de pagamento do valor mínimo 
estipulado, para exploração comercial de estacionamento, no período os festejos juninos da “Cidade do São João”, 
durante os dias 18 a 23/06/2025. Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Vigência: até 25 de junho de 2025, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. Irecê/BA, 17 de junho de 2025. Murilo Franca 
Paiva Silva – Prefeito Municipal. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº PA022305/2025 

Procedimento Auxiliar: CREDENCIAMENTO Nº 010/2025 
 

O Agente de Contratação do Município de Irecê, torna público o resultado do julgamento referente ao procedimento 
auxiliar de CREDENCIAMENTO, autuado sob o nº 010/2025, que tem como objeto a permissão de uso a título precário 
e oneroso de espaço público, disponibilizado por meio de pagamento do valor mínimo estipulado, para exploração 
comercial de estacionamento, no período os festejos juninos da “Cidade do São João”, durante os dias 18 a 23/06/2025. 
Após o julgamento da(s) proposta(s) e a análise documental declaro habilitada(s) a(s) empresa(s)/prestador(es): DENIS 
A SILVA LAVA RAPIDO ME, no(s) valor(es) total(is) de R$ 10.000,00 (dez mil reais). O prazo para encaminhamento da 
documentação de habilitação e proposta será de 27 de maio de 2025 a 17 de junho de 2025. Autos e informações: Setor 
de Licitações e Contratos, situada na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê-Ba. Irecê/BA, 17 de 
junho de 2025.  
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Processo Administrativo Nº PA022305/2025 

Procedimento Auxiliar: CREDENCIAMENTO Nº 010/2025 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público que o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, ADJUDICA e 
HOMOLOGA o Procedimento Auxiliar de CREDENCIAMENTO Nº 010/2025, que tem por objeto permissão de uso a 
título precário e oneroso de espaço público, disponibilizado por meio de pagamento do valor mínimo estipulado, para 
exploração comercial de estacionamento, no período os festejos juninos da “Cidade do São João”, durante os dias 18 a 
23/06/2025, em favor da(s) empresa(s) DENIS A SILVA LAVA RAPIDO ME, no(s) valor(es) total(is) de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). Irecê/BA – BA, 17 de junho de 2025. Murilo Franca Paiva Silva – Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Processo Administrativo Nº PA022305/2025 

Procedimento Auxiliar: CREDENCIAMENTO Nº 010/2025 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público o Extrato de Publicação de Termo de Credenciamento Nº 
101706/2025. CREDENCIANTE: Município de Irecê/Ba. CREDENCIADA(S): DENIS A SILVA LAVA RAPIDO ME. Objeto: 
Permissão de uso a título precário e oneroso de espaço público, disponibilizado por meio de pagamento do valor mínimo 
estipulado, para exploração comercial de estacionamento, no período os festejos juninos da “Cidade do São João”, 
durante os dias 18 a 23/06/2025. Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Vigência: até 25 de junho de 2025, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. Irecê/BA, 17 de junho de 2025. Murilo Franca 
Paiva Silva – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010505/2025 

 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
008/2025, que tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Show Pirotécnico 
Coreografado, com fornecimento de fogos de artifício de "baixo ruído” para atender a demanda dos Festejos Juninos do 
Município de Irecê/BA, em favor da empresa: ARTE & FOGOS MS PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 01.141.599/0001-46, no 
valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Data de assinatura: 17/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010505/2025 

 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
008/2025, que tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Show Pirotécnico 
Coreografado, com fornecimento de fogos de artifício de "baixo ruído” para atender a demanda dos Festejos Juninos do 
Município de Irecê/BA, em favor da empresa: ARTE & FOGOS MS PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 01.141.599/0001-46, no 
valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Data de assinatura: 17/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010505/2025 

 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que homologou o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico 
nº 008/2025, que tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Show Pirotécnico 
Coreografado, com fornecimento de fogos de artifício de "baixo ruído” para atender a demanda dos Festejos Juninos do 
Município de Irecê/BA, em favor da empresa: ARTE & FOGOS MS PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 01.141.599/0001-46, no 
valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Data de assinatura: 17/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010505/2025 

 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que homologou o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico 
nº 008/2025, que tem por objetivo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Show Pirotécnico 
Coreografado, com fornecimento de fogos de artifício de "baixo ruído” para atender a demanda dos Festejos Juninos do 
Município de Irecê/BA, em favor da empresa: ARTE & FOGOS MS PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 01.141.599/0001-46, no 
valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Data de assinatura: 17/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 091706/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou CONTRATO Nº 091706/2025 com a empresa ARTE & FOGOS MS 
PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 01.141.599/0001-46, no valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Show Pirotécnico Coreografado, com fornecimento de 
fogos de artifício de "baixo ruído” para atender a demanda dos Festejos Juninos do Município de Irecê/BA. Vigência: 06 (seis) 
meses, contados a partir da data de assinatura. Data da assinatura: 17/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 091706/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou CONTRATO Nº 091706/2025 com a empresa ARTE & FOGOS MS 
PROMOÇÕES LTDA – CNPJ Nº 01.141.599/0001-46, no valor total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Show Pirotécnico Coreografado, com fornecimento de 
fogos de artifício de "baixo ruído” para atender a demanda dos Festejos Juninos do Município de Irecê/BA. Vigência: 06 (seis) 
meses, contados a partir da data de assinatura. Data da assinatura: 17/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva - Prefeito. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 201406/2024 

 - PRAZO - 
Processo Administrativo nº PA041106/2025 

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 201406/2024, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA e a empresa 
POSTO QUATRO RODAS LTDA - CNPJ n° 02.336.040/0001-34. OBJETO: Contratação de empresa para empresa para 
aquisição de combustível (gasolina comum, etanol, diesel S500 e diesel S10) para atender as necessidades de abastecimento 
dos veículos do Município de Irecê/BA. PRAZO: 12 (doze) meses, a partir do dia 14/06/2025. Origem: Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 020/2023. Irecê/BA, 13/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva. 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 201406/2024 

 - PRAZO - 
Processo Administrativo nº PA041106/2025 

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 201406/2024, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA e a empresa 
POSTO QUATRO RODAS LTDA - CNPJ n° 02.336.040/0001-34. OBJETO: Contratação de empresa para empresa para 
aquisição de combustível (gasolina comum, etanol, diesel S500 e diesel S10) para atender as necessidades de abastecimento 
dos veículos do Município de Irecê/BA. PRAZO: 12 (doze) meses, a partir do dia 14/06/2025. Origem: Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 020/2023. Irecê/BA, 13/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva. 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071406/2024 

 - PRAZO - 
Processo Administrativo nº PA031106/2025 

 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071406/2024, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA e a empresa 
AUTO POSTO AUGUSTU’S LTDA - CNPJ n° 02.448.248/0001-45. OBJETO: Contratação de empresa para empresa para 
aquisição de combustível (gasolina comum, etanol, diesel S500 e diesel S10) para atender as necessidades de abastecimento 
dos veículos do Município de Irecê/BA. PRAZO: 12 (doze) meses, a partir do dia 14/06/2025. Origem: Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 12 (doze) meses. Irecê/BA, 13/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva. 
 
 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071406/2024 

 - PRAZO - 
Processo Administrativo nº PA031106/2025 

 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071406/2024, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA e a empresa 
AUTO POSTO AUGUSTU’S LTDA - CNPJ n° 02.448.248/0001-45. OBJETO: Contratação de empresa para empresa para 
aquisição de combustível (gasolina comum, etanol, diesel S500 e diesel S10) para atender as necessidades de abastecimento 
dos veículos do Município de Irecê/BA. PRAZO: 12 (doze) meses, a partir do dia 14/06/2025. Origem: Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 12 (doze) meses. Irecê/BA, 13/06/2025. Murilo Franca Paiva Silva. 
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Escritório da Cidade do São João - Praça Teotônio Marques Dourado Filho – SN 
(Antigo Prédio da Biblioteca Municipal) Centro – Irecê/Bahia 

III FESTIVAL GASTRÔNOMICO 

DA CIDADE DO SÃO JOÃO 2025 | IRECÊ – BAHIA 

 

 
 

A Coordenação do III Festival Gastronômico da Cidade do São João 2025 – “Comida di São João – Petiscos”, divulga o resultado 
final de classificação.  

 

Nº ESTABELECIMENTO JURADO 1 JURADO 2 JURADO 3 TOTAL 

1 GONZÁLEZ GASTRONOMIA 100 100 100 300 

2 SANTA FEIJUCA IRECÊ 96 94 93 283 

3 RESTAURANTE SR CAMARÃO 92 97 85 274 

4 BLACK BULL STEAK HOUSE & PUB 80 76 84 240 

5 SERTÃO FIRE 80 68 81 229 

6 CROCANTE EXPRESS 75 71 71 217 

7 874 LOUNGE BAR 77 60 73 210 

8 CUSCUZERIA COOPIRECÊ 75 72 61 208 

9 OXE PETISCARIA 60 53 56 169 

10 CHOPP N´GRILL 60 50 56 166 

 

Coordenação dos Concursos da Cidade do São João 2025 

RESULTADO FINAL 

 

 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5F73-2FB3-EE45-07E8-0EE8 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 5F73-2FB3-EE45-07E8-0EE8

Hash do Documento
cf465a86a33b415f8d8d8eb8863579059df1582f9247962114f09ecbcd01136d

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/06/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 17/06/2025 17:36 UTC-03:00
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